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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 141/86:1 

ra Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

fULA: Dg. nova redação aos arts. 78, 79, 

DECRETA 

80, altera o 

disposto no inciso II, letra "A", itens 1, 2 e 3 

do art. 102, da Lei Lunicipal n2 77/83, de 29 

de novembro de 1983 e dg. outras providencias. 

Art. 12 - 0 art. 782 da Lei 1:..unicipal n2 77/83, passa a viger com a 

seguinte redagao: 

"Para lançamento e cobrança da Contribui-1

gao de Melhoria, a Administração será obrigada a publicar previamen-

te o Edital contendo, entre outros, os seguintes elementos: 

- delimitagao da .rea benefiada, com a relaggo dos im6-

veis nela compreendidos; 

II - memorial descritivo do projeto; 

III - orgamnto total do custo das obras; 

IV - determinagao da parcela do custo das obras a ser res-

sarcida pela Contribuigao de Melhoria, com o correspon 

plano de rateio entre os im6ve1s beneficiados. 
§ - 12 - Os proprietarios dos imoveis situados nas zonas benefi 

ciadas pelas obras pdblicas ttml o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data da publicagao do Edital a que 

se refere este artigo, para a impugnação de oualeuer 

dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o 

Onus da prova. 

- 22 - A impugnação deverá ser dirigida a autoridade adminis-
trativa atrav6s de petiggo fundamentada, servir 1

para o inicio do processo administrativo o qual segui-
ra a tramitação prevista na parte geral desta 
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141/06 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 141/86_-
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

- Os requerimentos de impugnação, de reciamagão,bem como 

Quaisquer recursos administrativo;: não suspenderão o 

início ou prosseguimento das obras, nem obstarão a ad-

minis tração na prgtica dos Atos necessgrios ao lança-

monto e a cobrança da Contribuição de Yelhoria". 

29 - 0 art. 792 da Lei Municipal n2 77/83, passa a viger COM a 

seguinte redagão: 

"Executada a obra de melhoramento na sua 

totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 

veis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de 

Melhoria, proceder-se- g ao lançamento referentes a esses imOveis. 

PARÁGIZAIPO 151ICO - 0 contribuinte será notificado dentro de 30(trinta) 

dias, para pagamento da Contribuição de Melhoria, contendo 

Art. 

§ - 39

im6-

a notificaçao: a forma e prazos de pagamento e os elemen-

tos que integram o respectivo calculo, inclusive, Taxa de 

Administração que, não poder c: ser superior a 10 (dez por 

cento) do custo real da obra". 

32 0 art. 809 da Lei Municipal ng 77/83, passa a viger com a 

seguinte redação: 

vista ou a

"A Contribuigae de Melhoria sera paga g. 

prazo, nas seguintes 

— í vista, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da da-
ta do recebimento do aviso de lançamento, com 10% (dez 

nor cento) de desconto; 

II - a prazo, o contribuinte poderá optar pelo pagamento em: 

03, 06, 0.0, 12, l8, 24, 30, 36, 42, 48, 54, e 60 parce 
an_ 

lac iguais mensal. 4.,;lx‘eilaA4.4; 
vo

0-.e FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 141 / 86_1' 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

141186 

DECRETA 

- 12 - Nos pagamentos a prazo serio adicionados ao custo do 

serviço, a despesa de financiamento, se houver, e ju-

ros de 12% (doze por cento) ao ano. 

no - A Contribuigao de Melhoria relativa a obras financia-' 

das pelo P*nco Nacional da Habitagao - BNH e / ou por 

Conv3nios, poderd ser paga nos mesmos moldes de prazo' 

e reajustamentos monetgrios e de mais encargos do refe 

rido financiamento. 

§ - 39 - 0 contribuinte poderá optar tna hip6tese prevista no pa 

ragrafo ante±ior, pelo prazo e condig3es de pagamento 

id6'nticas aos do financiamento ou pagar nos prazos pre 

vi tos nos incisos I e II, d.eie artigo. 

Art. 42 - Pica o Executivo Municipal autorizado a constituir Comia-

so Municipal com a finalidade de, em fu,ngao da obra, de-

limitar a zona de beneficio 

Art. 52 - 0 Inciso II, do art. 102, da Lei Municipal nQ 77/83, passa 

a viger com a seguinte redaggo: 

"sobre o valor principal atualizado serao aplicados: 

a. Multas de: 

1- 5% (cinco por cento) quando o pagamento for efetuado at 30 

(trinta) dias apes o vencimento; 

2- 10% (dez por cento) quando o pagamento for efetuado depois de 

30 (trinta) dias at 60 (sessenta) dias apes o vencimento, 
3- 15% (quinze por cento) quando o pagamento for efetuado depois,

do decorridos mais de 60 (sessenta) dias do venciment cl;" 
.14' 440 

0- 

— 03 — 2 
FLS. 
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CA MARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 1 4 1 / 8 6-

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao com efei 

to retroativo i 19 de março. 

, 
Art. 7Q. - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

Sala da Comissao de Finanças e Orçamento da Camara Eunici-

pal, aos 30 dias do in6s de julho de 1986. 

4 ;c5lurAV.Via-C70 - 

Celso Guerreiro Alvarenga 

SebautTa"5:-71-4 clio de 0 iveira 

Jose 2er de Aradjo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-

gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 141/86. 

o Vereador FRAtCISCO GOMES DE ALENCAR 

PARECE 

FAVORÁVEL 

• 

esider-ae da Comissão 

A Comissao de Justiça e Redaçao, analisando o Projeto de ' 

Lei ng 141/86, de iniciativa da Comissao de Finanças e Orçamento, des-

te Legislativo,. Que Dg Nova Redação aos arts. 78, 79, 80, altera o '-

disposto no inciso II, letra "A", itens 1, 2, e 3 do art. 102, da Lei' 

Municipal ng 77/83, de 29 de novembro de 1983 e dg outras providências 

, concluiu, que 4 válida a iniciativa, pois a materia 4 legal, sendo ' 

principalmente um Projeto de Lei que trarg beneficio a Populagao Saran 

diense, esta Comissão nada tem a opor-se g. matéria, restando portanto, 

apenas a decisao do Soberano Pleng,rio, deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cgmara Municipal, aos 05 

de Agosto de 1.986. 

(51YdAdAr a(4411""X

FRANCISCO OMES DE ALENCAR 

- Relator - 

PAULO J•RDELINO DA SILVA 

Membro 
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141/06 
CÂMARA MUNICIPAL   DE SARANDI 

/ 86 
• 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Ofício N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Apresentado emi2  / 0 8 

Aprovado em32 /08 /88 / 

/ / 

PROV EM, .......... ... .. 

PO 

Deferido em 

Zenhor Prcsidente3 

86 

infra-sesin o, rador com assent° 0 

este legisAativo, no uso das atribuig6es ligais, que lhe Ao conferidas 
pelo Reglf.ento Interno, requer a Yesa, atraves do Senhcr Presidente, '-

que dispense do Interstfcio de 34 DiscussZo e Redagao Final, os Projctos 

de Leis, sob nas. 141 e 142/86, o primeiro, de autoria da ComisAo de P 

Finav;as a Orçamento, que L1 !"ova Redaçao aos arts. 78,70,800 altera p' 

disposto no inciso II, letra "A", itens 1,2 e 3 do art. 102, da Lei Mu 

nicipal n2 77/831 de 29 de novembro de 1.983, e d4 outras providenciase 

e o segundc, de autoria da Comisso de Iledagao e Justiça, o qual Revoga 

a Lei Municipal na 25/84, de 26/06/84, e d4 sutras drovie6nciPs., Ten-

do am vista, clue co aludidos Projetos Ce J is, foram aprovados 14 e 24, 

DiscussZce, com saas redar:rles Orioujnaie, ser recebimento de Emendas, e' 

visto a necessidade dmmeoros serem aDrovados, em favor aa populagao. 

Jala das Sess6es da Camara Municipal, aos'-

12 dias dc 4s de Agosto do ano de 1.986. 
/' 

CELSO IRO ALVARENGA 

Vereador - Autor 


